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,ARECER JLJRÍDI..

A PROCURADORIA DO MUNICÍPIO DE PACATUBA/SE, por meio

deste signatário, fora provocada pela Comissão de Licitação Para aPresentar Parecer

juridico acerca da possibilidade de formalização da minuta do contrato em anexo,

através do processo de Inexigibilidade de n0 03612023, que tem como finalidade à

contratação para realização de show artistico da "BANDA CAVALO DE PAU", na VILA

DO FORRO DE TRADIÇÀO ARRETADO DE BOM, que será realizada no dia

0710612023, no Municipio de Pacatuba, de acordo com o art.25, III, da Lein'8.666193,

independentemente de suas transcrições.

Inicialmente, vale ressaltar, que a referida proposta encontra fundamentação

de justificativa de sua contratação nos termos do art.25,III da Lei n0 8.666/93 de 21 de

junho de 1993.

Configura-se inexigibilidade de licitação quando Íor inviável a competição

conÍorme a lição do reconhecido e renomado administÍativista Marçal fusten Filho, iz

aerbis:

"Dá-se à ircxigibiliilade de licitação qranilo for inztiáael o competição, O conceito

dc ittztiabilidade tle cornpetiçõo rúo foi explicitado pela lei, Íettatartdo intetrcional

amplitude de abrangêneia, l'odas as situações qte caructeizan a inztiabilidatle dt

coflpetição podem propiciar a mtsência ile licitação e a corrtrataçõo direta. A lei

remcte à vei.fieação das circurstâncias de .iato, rcconhecatdo hnplicitatnante t
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impossibilidarle de ele co exaustioo e ailotailo aprioristicanerrte".

O dispositivo legal supramencionado dispõe:

"AÍt.25 - É inexigíuel a licitação qaanilo hoaoer inaiabilidade ile cornpetição, e,,t

especial:

III - para cottrstação íle p!!'r.fssioflal de qualquer set

aaés de E RI RIO EX desile que consagrado pela títica

especializada ou pela opilido priblica. (gifos nossos)

A conceituação de artista diz respeito às qualidades do Profissional sobre as

materias e técnicas desempenhadas na realização dos trabalhos. lnclusive, tais técnicas

devem ser vislumbradas afravés da documentação acostada pelos futuros contratados.

O ilustrado Conselheiro do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo Prof.

Antonio Roque Citadini orienta:

"Sea trabalho e seu úoel de conhecirflento pennitefi à Adminisfiação consíderat,

de início, E.e estes poderão, de fotma adequada, satisfazer plmatnarte aos

obietioos ilo conttato. Há qrc ser, para tanto, profissional ou anpresa benr

sucedidos, oedores de bon conceito na área ptofissional, de fonna que suas

crederciais tranqiiilizetn o gestor público quatto à capacitação para ilesanpethar

tal tare.fa". Antônio Roque Citadini, in, Comentários e.lurisprudência sobre a Lei

de Licitaçào Pública - 2a ediçào. Pág.202.

Assim sendo, o procedimento da ücitação se toma inexigível por

singularidade do obieto em vista da impossibilidade de julgamento obietivo.

Acerca desse faustoso assunto transcrevemos o Pensamento do inexcedível

Mestre Celso Antônio Bandeira de Melo, no sentido de que:
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".......são shrgrlÍtres todds .ts pÍoduções intelectuais, realizadas isolada ou

corrjufitarnerúe, por equipe, sernlrre que o tuabslho a set produzido se delint pela

marca pessoal (ou colctiatt) exprussada etfi características cimtíficas, técticas ot

drtístictts". (Licitação, lu ed. 2" tiragem, Sào RT,

Portanto, à singularidade dos serviços retrata atividade personalíssima o que

inviabiliza uma comparação de modo objetivo. Eis a magistral inteligência do insigne

Marçal Justen Filho:

"Por isso quando a coúrct.tção enoolaer seraiços téenicos ciettíficos,

especializarlos (especialnente daqaeles indicados no art. 7i), poderá.fazer-se

diretamante, bulepetdettenante de procedifiet to Íonnal licitatóio" (Malçal Justen

Filho, obra citada, pá9. 264).

NO MAIS, OS PROFISSIONAIS DEVEM SER SOBEIAMENTE

REC ONHECIDOS E EXPERIENl'T,S, IA TENDO PRESTADO O REFERIDO

SERVICO EM OUTROS MUNICIPIOS.

Quanto aos demais requisitos exigidos na Lei fartamente comentada no

presente Pa recer, afigura-nos que se encontram Preenchidos, em face da documentação

acostada aos autos.

Destarte, a contrataçào em P.rreço pode ser realizada de forma direta, em

virtude da inexigibilidade prevista no art. 25, III, da Lei 8.666193, por ser destinada à

contrataçào de profissional de setor artistico, consagrados pela opinião pública local.

Por Íim, é de bom alvitre salientaÍ que a veÍacidade de todas as

inÍormações e documentação apresentadas são de inteira responsabilidade dos

administradores públicos.
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Neste passo, convém chamar a atenção para a possibilidade de aplicação de

sanções de natureza política, administrativa, civil, pecuniária e penal, em caso de

malversação da verba Pública, decorrentes de improbidade administrativa, a partir da

Lei n.' 8.429192, tom a edição da Lei de responsabilidade Fiscal, complementada pela Lei

n.' 10.028/2000, que criou novos tiPos penais (crimes contra as finanças públicas), de

modo a tomar mais eÍetivos os principios constitucionais da Administração Pública (art.

37lCF).

Face ao exposto, a Proc'uradoria maniÍesta-se pela inexistência de óbice legal

no presente procedimento, desde que obedecidos todos os ditames legais. O que

submeto à consideração superior.

Pacatuba/SE, 26 de maio de 2023.

ALLAN OLINE DE OLIVEIRA MELO

oABisE l2 363

Pça Nossa Senhora de Lourdes, s/n, Centro - Pacatuba/SE
Cep: 49970-000


